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Os aprovados e convocados neste Edital, deverão comparecer na LABCENTER LABORATÓRIO DE ANÁ-
LISES CLÍNICAS, localizado à Rua Dr. Gervásio de Morales, nº 638 - Centro - Sertanópolis, (43) 3232-1351, 
no dia 15/08/2019, das 13hs às 17hs, munidos de carteira de identidade para realização de exame clínico.
 MÉDICO 
	 Classificação		 Candidato	 	 	 RG	Nº
 14º  ANDREA SAYURI YAMAGUCHI 5.855.034-5 SSP/PR
 15º  LIDYANE NOGUEIRA FABRÍCIO 48.426.348-1 SSP/PR
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio - PR, em 31 de julho de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4.244, DE 31 DE JULHO DE 2019
	 Declara	ponto	facultativo	o	dia	31	de	julho	de	2019,	conforme	especifica.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e 
 Considerando o falecimento da Sra.Thatiane Anizelli Pereira, ocorrido no dia 29 de julho 
de	2019,	filha	da	servidora	aposentada	e	ex.	secretária	Virginia	de	Fátima	Anizelli	Pereira;	
 Considerando que os funcionários, em sinal de respeito e consideração, queiram acom-
panhar	o	velório	e	o	sepultamento	do	falecida;	RESOLVE:	
	 Art.	1º	Declarar	ponto	facultativo	o	dia	31	de	julho	de	2019,	a	partir	das	07:45h	apenas	no	
Prédio da Prefeitura Municipal e seus anexos.
 Parágrafo Único. Os demais setores terão seu funcionamento normal.
	 Art.	2º	No	dia	31	de	julho	de	2019	a	Prefeitura	Municipal	abrirá	às	13h:00min
 Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 31 de julho de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO
	 CONTRATANTE:	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO
	 CONTRATADO:	D.S.	ESTEVES	&	CIA	LTDA	/	CNPJ	sob	nº.	08.875.981/0001-31
	 OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	MATERIAL	DE	CONSUMO
	 VALOR	GLOBAL:	R$	6.809,60	(seis	mil,	oitocentos	e	nove	reais,	e	sessenta	centavos)
	 FISCAL	DE	CONTRATO:	Suellen	Caroline	da	Silva	Andreato
	 VIGÊNCIA:	12	(Doze)	Meses.
	 REFERÊNCIA:	Processo	de	Dispensa	de	Licitação	15/2019.
	 FORO:	Primeiro	de	Maio	-	Estado	do	Paraná.
 Publique-se. Primeiro de Maio, PR 29 de julho de 2019.

Elenilson Jose Espanholo - Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO
	 CONTRATANTE:	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO
	 CONTRATADO:	MARTINHO	LOPES	ESTEVES	CNPJ	sob	nº.	03.808.822/0001-91
	 OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	MATERIAL	DE	CONSUMO
	 VALOR	GLOBAL:	R$	48,00	(quarenta	e	oito	reais)
	 FISCAL	DE	CONTRATO:	Suellen	Caroline	da	Silva	Andreato
	 VIGÊNCIA:	12	(Doze)	Meses.
	 REFERÊNCIA:	Processo	de	Dispensa	de	Licitação	15/2019.
	 FORO:	Primeiro	de	Maio	-	Estado	do	Paraná.
 Publique-se. Primeiro de Maio, PR, 29 de Julho de 2019.

Elenilson Jose Espanholo - Presidente da Câmara

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
	 O	Diretor	Superintendente,	CLAUDINEI	DA	SILVA	BARBOSA,	no	uso	das	atribuições	que	
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, 
a	vista	do	parecer	conclusivo	exarado	pela	comissão	de	Licitação,	resolve:
01	–	HOMOLOGAR	a	presente	Licitação	neste	termos:
a)	Processo	Nrº:	16/2019	 	 b)	Licitação	Nrº:	11/2019
c)	Modalidade:	Pregão:	 	 d)	Data	Homologação:	30/07/2019
e)	Objeto	Homologado:	 	REGISTRO	DE	PREÇO	PARA	EVENTUAL	AQUISIÇÃO	DE	TAMPÃO	CIR-
CULAR	EM	AÇO	CARBONO
33.040.17.512.17.512.0017.2.321.33.90.30.00.00 - Manutenção dos serviços de esgoto
f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores:
Fornecedor:	ORLANDO	EVANGELISTA	&	CIA	LTDA	-	ME	/	CNPJ/CPF:	84.874.841/0001-18

	 Valor	Total	Homologado	-	R$	21.427,50
 SERTANÓPOLIS, 30 de julho de 2019.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA  - DIRETOR SUPERINTENDENTE

EXTRATO DO CONTRATO  -  ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 13/2019
	 CONTRATANTE:	SERVIÇO	AUTÔNOMO	DE	ÁGUA	E	ESGOTO	DE	SERTANÓPOLIS
	 CONTRATADO:	ORLANDO	EVANGELISTA	&	CIA	LTDA	ME	–	CNPJ	84.874.841/0001-18
	 OBJETO:	REGISTRO	DE	PREÇO	PARA	EVENTUAL	AQUISIÇÃO	DE	TAMPÃO	CIRCU-
LAR	EM	AÇO	CARBONO
	 PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	12	(DOZE)	MESES
	 INÍCIO:	30	DE	JULHO	DE	2019	 TÉRMINO:	30	DE	JULHO	DE	2020
	 EMBASAMENTO	LEGAL:	PROCESSO	LICITATÓRIO	Nº	16/2019	–	PREGÃO	PRESENCIAL	11/2019
	 DATA	DE	ASSINATURA	DA	ATA:	30	DE	JULHO	DE	2019.
	 VALOR	ESTIMADO	DO	CONTRATO:	R$21.427,50	 (VINTE	E	UM	MIL,	QUATROCEN-
TOS	E	VINTE	E	SETE	REAIS	E	CINQUENTA	CENTAVOS)
	 ITENS	REGISTRADOS:

	 FORO:	COMARCA	DE	SERTANÓPOLIS	–	PARANÁ
CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA - Diretor Superintendente

DECRETO Nº 114/2019 DE 30/07/2019 
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Especial	e	da	outras	providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais	e	das			que			lhe			foram	conferidas	pela	Lei	Específica	nº	2.849/2019	de	28/05/2019.		Decreta:
 Artigo 1º -  Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral	do	Município,	no	valor	de	até	R$	300.000,00	(trezentos	mil	reais),	destinado	ao	reforço	das	se-
guintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
	 20.000.00.000.0000.0.000.	DEPARTAMENTO	DE	ATENÇÃO	BÁSICA	A	SAÚDE	
	 20.040.00.000.0000.0.000.	 Divisão	de	Assistência	Odontológica,	Média	e	Alta	Complexidade	
 20.040.10.000.0000.0.000. Saúde 
 20.040.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 
	 20.040.10.301.0002.0.000.	Atenção	Básica/Assistência	Hospitalar	e	Ambulatorial	
 20.040.10.301.0002.2.251. Equipamentos para o Hospital São Lucas 
 - 4.0.00.00.00.00  01496 DESPESAS DE CAPITAL 
	 -	4.4.00.00.00.00	 01496	INVESTIMENTOS	
	 -	4.4.90.00.00.00	 01496	APLICAÇÕES	DIRETAS	
	 -4.4.90.52.00.00		 01496	EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	
   PERMANENTE                                                         300.000,00
   Total Suplementação:                                        300.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá   como   recurso o 
Cancelamento de Dotação Orçamentárias, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme discriminação abaixo.
 Redução
	 20.000.00.000.0000.0.000.	DEPARTAMENTO	DE	ATENÇÃO	BÁSICA	A	SAÚDE	
	 20.040.00.000.0000.0.000.	 Divisão	de	Assistência	Odontológica,	Média	e	Alta	Complexidade
 20.040.10.000.0000.0.000. Saúde 
 20.040.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 
	 20.040.10.301.0002.0.000.	Atenção	Básica/Assistência	Hospitalar	e	Ambulatorial	
 20.040.10.301.0002.2.251. Equipamentos para o Hospital São Lucas 
 - 4.0.00.00.00.00 01518 DESPESAS DE CAPITAL 
	 -	4.4.00.00.00.00	 01518	INVESTIMENTOS	
	 -	4.4.90.00.00.00	 01518	APLICAÇÕES	DIRETAS	
	 -4.4.90.52.00.00		01518EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE																						300.000,00
    Total Redução:                                          300.000,00
 Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, em 30 de julho de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal / ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente

DESPACHO - DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Processo n.º 18/2019 – Manutenção e Conserto do Compressor de Ar Schulz
	 Assunto:	Dispensa	de	Licitação.	Despacho:	Procedo	à	Dispensa	de	Licitação	para	contratação	
da	empresa	REVISORA	HIDRAULICOS	E	PNEUMATICA	LTDA.,	CNPJ	nº	78.630.688/0001-80,	situada	a	Rua	
Voltaire,	143	–	Jardim	Yoshima,	Londrina/Paraná,	neste	ato	representado	pelo	senhor	Everaldo	Cordeiro	Pres-
tes, cédula de identidade nº 4.087.964-1/SSP-PR, CPF nº 730.958.939-49, visando o serviço de Manutenção e 
Conserto	do	Compressor	de	Ar	Schulz,	(orçamento	em	anexo),	no	valor	de	R$	765,68	(setecentos	e	sessenta	e	
cinco	reais	e	sessenta	e	oito	centavos),	sendo	R$615,68	(seiscentos	e	quinze	reais	e	sessenta	e	oito	reais)	em	
peças	e	R$150,00	(cento	e	cinquenta	reais)	em	mão	de	obra,	com	base	no	artigo	com	base	no	artigo	24,	inciso	
II, da Lei nº. 8.666/93, conforme o que consta do processo em epígrafe.
 Sertanópolis, 30 de julho de 2019.

Aleocídio Balzanelo - Prefeito Municipal

DESPACHO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 Processo de Inexigibilidade n.º 010/2019 Inviabilidade de Competição
	 Assunto:	Inexigibilidade	de	Licitação.	 Despacho:	Procedo	 à	Dispensa	 de	 Licitação	 para	
contratação	da		empresa	PARANÁ	EQUIPAMENTOS	S/A,	CNPJ	nº	76.527.951-0003/47,	situada	na	Avenida	
Tiradentes,	2900,	Londrina/PR.,	CEP:	86.072-360,	neste	ato	representado	pelo	senhor	ROGERIO	MACEDO	
BORIO, com cédula de identidade nº 87.053.265-8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 000.003.299-91, visando pres-
tação de serviço de conserto e manutenção em período de garantia do equipamento Rolo Compactador CAT 
CS-423E	consistente	em	peças	e	mão	de	obra,	no	valor	de	R$	8.464,76	(oito	mil	quinhentos	quatrocentos	e	
sessenta	e	quatro	reais	e	setenta	e	seis	centavos),	sendo,	R$	7.221,76	(sete		mil	duzentos	e	vinte	e	um	reais	e	
setenta	e	seis	centavos)	em	peças	e	R$	1.243,00	(hum	mil	duzentos	e	quarenta	e	três	reais)	em	mão-de-obra.
 Fica estabelecida a prestação do serviço contratado pelo período de 12 (doze) meses, prazo este, 
da garantia ofertada pela contratada, com base no artigo 25, I da Lei nº. 8.666/93, conforme o que consta do 
processo em epígrafe.
 Sertanópolis, 30 de julho de 2019.

Aleocídio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 168/2019
 ALEOCÍDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis, no uso de suas atribuições 

legais	e,	considerando	o	que	dispõe	a	Lei	Orgânica	Municipal	em	seu	artigo	117,	§	3º,	DECLARA:
 Art. 1º - Concede autorização de uso à Associação Atlética de Sertanópolis, do Ginásio de Espor-
tes Amilton Teixeira Martins – Teixeirão para evento esportivo intitulado “COPA THAY KICK DE MMA”, no dia 03 
de agosto do corrente ano.
 Art. 2º - A presente autorização se dá de forma não onerosa, por se tratar de pessoa jurídica de 
direito	privado,	sem	fins	lucrativos,	com	utilidade	pública	reconhecida,	nos	termos	do	que	dispõe	a	Lei	Municipal	
n.º 1.346/2005. 
 Art. 3º - Fica, o autorizado, advertido da capacidade do imóvel cedido, de 1.242 pessoas, devendo 
observá-la, sob pena de incorrer nas cominações legais, bem como, que qualquer dano causado ao bem público 
durante o período de autorização de uso é de sua inteira responsabilidade.
 Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 23 de julho de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  169/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	lei;	DECLARA:
 Artigo 1º - Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à senhora Fernanda Gui-
marães Burghi, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Compras, inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas   
CPF nº 072.587.509-75. 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11-07-19.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 26 de julho de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 170/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	lei;	DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 26/04/2018 a 25/04/2019 ao  senhor Admilson Roberto Gouvea, ocupante do cargo de Agente de Construção 
e Manutenção, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº 437.785.859-91  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 29 de julho de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 171/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	lei;	DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 03/12/17 a  02/12/18 ao senhor Antonio José Rodrigues Neto Tavares da Silva,  ocupante do cargo de Agente 
de	Veículos	Automotores,	inscrito	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas		CPF	nº		840.750.749-00
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir desta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 29 de julho de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 172/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	lei;	DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 02/07/18 a 01/07/2019 ao  senhor Elvis dos Santos ocupante do cargo de Agente de Serviço Gerais, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº 001.831.879-70  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 29 de julho de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal                                   

PORTARIA Nº   173 /2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	lei;	DECLARA:
 Artigo 1º - Liberar 1/3 (um terço), conceder 12 (doze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 11/01/18 a 10/01/2019,  a senhora   Esmeralda de Souza França,  ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Gerais,  inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº 539.198.749-00
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 29 de julho de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  174 /2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	lei;	DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aqui-
sitivo de 02/02/18 a  01/02/19 ao  senhor Fabio Henrique Araujo da Costa ocupante do cargo de Diretor do 
Departamento de Desporto e Lazer, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº  038.935.569-07  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 29 de julho de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 175/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	lei;	DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço) referente ao período aquisitivo de 13/08/18 a 12/08/19 a  senhora 
Lucivane Casagrande Dias, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas  CPF nº  625.967.809-68  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 29 de julho de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
 

PORTARIA Nº 176/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	lei;	DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), referente ao período aquisitivo de 20/01/18 a 19/01/19 a  senhora 
Maria das Dores Souto Zaratini, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas  CPF nº  625.972.059-91  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 29 de julho de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 177 /2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	lei;	DECLARA:
 Artigo 1º -  Liberar 1/3(um terço), conceder 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de	07/06/18	a	06/06/19	ao	senhor	Rodrigo	Augusto	Almeida	de	Oliveira	ocupante	do	cargo	de	Agente	de	Veículos	
Automotores, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  CPF nº  009.685.329-85  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 29 de julho de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  Nº  178/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	lei:	DECLARA:
 Art. 1º - Nomear a Senhora Tainara Monielle dos Santos, a partir do dia 01 de agosto de 2019, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.627.222-0-SSP/PR, por ter sido aprovada em Concurso Público nº 
001/2017,	para	exercer	as	funções	do	cargo	de		Professora,	percebendo	os	vencimentos	da	classe		B		referência	
01 da Tabela em vigor
 Art. 2º - A servidora nomeada no artigo anterior estará sujeito estágio probatório pelo período de 
03	(três)	anos,	para	avaliação	de	aptidão	e	capacidade	para	desempenho	do	cargo,	conforme	dispõe	o	artigo	41	
da Constituição da República Federativa do Brasil
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 30 de julho de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer	conclusivo	exarado	pela	comissão	de	Licitação,	resolve:
01	–	ADJUDICAR	a	presente	Licitação	nestes	termos:
a)	Processo	Nrº:	15/2019	 	 	 b)	Licitação	Nrº:	2/2019
c)	Modalidade:	Tomada	de	Preços		 	 d)	Data	Adjudicação:	30/07/2019
e)	Objeto	da	Licitação:	Contratação	de	empresa	especializada	em	engenharia	contemplando	material,	
mão de obra e execução de uma passarela para pedestres em madeira tratada e guarda corpos sobre 
o Lago Tabocó, localizada no prolongamento da Rua São Paulo e margens da Pr-090 no município de 
Sertanópolis PR., conforme Pedido, Planilha Orçamentária da obra, Cronograma Físico Financeiro, 
Memoriais Descritivos, Projetos e Cópia das RRT de todos os projetos N° 07171169 / 07138869 
f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):
Fornecedor:		R.	B.	MARQUES	-	ME	/	CNPJ/CPF:		02.501.446/0001-25

 02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).
 SERTANÓPOLIS, 30 de julho de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - Prefeito Municipal de Sertanópolis

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer	conclusivo	exarado	pela	comissão	de	Licitação,	resolve:
01	–	HOMOLOGAR	a	presente	Licitação	neste	termos:
a)	Processo	Nrº:	42/2019	 	 	 b)	Licitação	Nrº:	39/2019
c)	Modalidade:		Pregão:	 	 	 d)	Data	Homologação:	30/07/2019
e)	Objeto	Homologado:	Aquisição	de	gêneros	alimentícios	para	alunos,	funcionários	da	Rede	Municipal	
de Educação e Prefeitura Municipal
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar
 08.243.0012.6.054. - Manutenção do Conselho Tutelar
 26.452.0008.2.057. - Manutenção dos serviços do Rodoviário Municipal
 15.452.0016.2.060. - Manutenção dos serviços de Limpeza Publica
 04.122.0001.2.089. - Manutenção dos serviços de conservação do Patrimônio Publico.
f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):
Fornecedor:	INVICTA	ALIMENTOS	EIRELI	-	ME	/	CNPJ/CPF:	10.771.770/0001-91
Item					Descrição	 																																																			Marca	 	Quant.			Valor	Unit.							Valor	Total
2										Margarina	Vegetal	com	sal,	pote	com	500	gramas		DELICIA		860,00					R$	3,85							R$	3.311,00
3										Café	torrado	e	moído,	embalagem	500	gr															CEREJA	1.830,00				R$	5,40							R$	9.882,00
	 Valor	Total	Homologado	-	R$	13.193,00.	SERTANÓPOLIS,	30	de	julho	de	2019.	

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer	conclusivo	exarado	pela	comissão	de	Licitação,	resolve:
01	–	HOMOLOGAR	a	presente	Licitação	neste	termos:
a)	Processo	Nrº:	42/2019	 	 	 b)	Licitação	Nrº:	39/2019
c)	Modalidade:	Pregão:	 	 	 d)	Data	Homologação:	30/07/2019
e)	Objeto	Homologado:	Aquisição	de	gêneros	alimentícios	para	alunos,	funcionários	da	Rede	Municipal	
de Educação e Prefeitura Municipal
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar
 08.243.0012.6.054. - Manutenção do Conselho Tutelar
 26.452.0008.2.057. - Manutenção dos serviços do Rodoviário Municipal
 15.452.0016.2.060. - Manutenção dos serviços de Limpeza Publica
 04.122.0001.2.089. - Manutenção dos serviços de conservação do Patrimônio Publico.
f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):
Fornecedor:	NEW	COMPANY	LICITAÇÕES-	EIRELI	/	CNPJ/CPF:	32.387.337/0001-90
Item					Descrição	 	 Marca	 						Quant.	 Valor	Unit.	 																Valor	Total
1										Açucar	Cristal	pacote	com	5	Kg		DOCE	SUCAR				412,00					R$	8,67																							R$	3.572,04
4									Chá	Mate	Natural,	250	g														D´MILLE	 						680,00	 R$	2,45	 															R$	1.666,00
5									Ovo	de	galinha,	cor	branco,									GRANJA	FELIZ		1.500,00			R$	4,50	 															R$	6.750,00
           classe A, tipo grande. Duzia
	 Valor	Total	Homologado	-	R$	11.988,04
 SERTANÓPOLIS, 30 de julho de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação,	resolve:
01	–	HOMOLOGAR	a	presente	Licitação	neste	termos:
a)	Processo	Nrº:	15/2019	 	 	 b)	Licitação	Nrº:	2/2019
c)	Modalidade:	Tomada	de	Preços:	 	 d)	Data	Homologação:	30/07/2019
e)	Objeto	Homologado:	Contratação	de	empresa	especializada	em	engenharia	contemplando	material,	
mão de obra e execução de uma passarela para pedestres em madeira tratada e guarda corpos sobre 
o Lago Tabocó, localizada no prolongamento da Rua São Paulo e margens da Pr-090 no município de 
Sertanópolis PR., conforme Pedido, Planilha Orçamentária da obra, Cronograma Físico Financeiro, 
Memoriais Descritivos, Projetos e Cópia das RRT de todos os projetos N° 07171169 / 07138869
 27.813.0015.1.118. - Revitalização do Lago Taboco.
f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):
Fornecedor:	R.	B.	MARQUES	-	ME	/	CNPJ/CPF:	02.501.446/0001-25

	 Valor	Total	Homologado	-	R$	158.384,12
 SERTANÓPOLIS, 30 de julho de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO  - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer	conclusivo	exarado	pela	comissão	de	Licitação,	resolve:
01	–	HOMOLOGAR	a	presente	Licitação	neste	termos:
a)	Processo	Nrº:	42/2019	 	 	 b)	Licitação	Nrº:	39/2019
c)	Modalidade:		Pregão:	 	 	 d)	Data	Homologação:	30/07/2019
e)	Objeto	Homologado:	Aquisição	de	gêneros	alimentícios	para	alunos,	funcionários	da	Rede	Municipal	
de Educação e Prefeitura Municipal
12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar
08.243.0012.6.054. - Manutenção do Conselho Tutelar
26.452.0008.2.057. - Manutenção dos serviços do Rodoviário Municipal
15.452.0016.2.060. - Manutenção dos serviços de Limpeza Publica
04.122.0001.2.089. - Manutenção dos serviços de conservação do Patrimônio Publico.
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):
	 Fornecedor:	ROBERVAL	ONOFRE	FRANCO	/	CNPJ/CPF:	86.957.974/0001-83
Item			Descrição	 																																																							Marca								Quant.							Valor	Unit.						Valor	Total
6									Leite	de	vaca	integral,	embalagem	plástica	de	um	(1)	litro.										FRANCO						1.200,00							R$	3,20											R$	3.840,00
	 Valor	Total	Homologado	-	R$	3.840,00
 SERTANÓPOLIS, 30 de julho de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

P O R T A R I A – Nº 090,  30  DE   J U L H O   DE  2.019
	 SÚMULA:	Dispõe	sobre	a	Designação	dos	membros	da	Comissão	Permanente	de	Ges-
tão do Plano de Carreira e Avaliação Probatória dos Servidores Públicos do Serviço Municipal de 
Saúde	Conforme	disposto	no	Decreto	n.º	283/2.012:					
 Ilto de Souza, Diretor Superintendente, do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, e a 
Senhora:	Fabiana	Trevizan	Zulian,	Diretora	do	Departamento	de	Administração	e	Assessoramento,	do	
SERMUSA	no	uso	das	atribuições	que	lhes	são	conferidas	por	lei;	–	RESOLVEM:
	 Artigo	1.º)	 -:	Designar	os	membros	da	Comissão	Permanente	de	Gestão	do	Plano	de	
Carreira e Avaliação Probatória dos servidores Públicos do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, 
conforme	segue:	
Representante	do	RH:	1.	–	Durval	Roberto	Gonçalves	–		CPF/MF	n.º	500.920.149-68	–	Presidente.
Indicado	pelo	Diretor:		2.	–	Tatiani	Aparecida	da	Silva		–		CPF/MF	n.º	049.192.149-79	-	Indicada.	
Eleitos	pelos	Servidores:		3.	–	Lúcio	Ramos	Disconzi	–	CPF/MF	n.º	925.904.621-15	-	Superior	
 4. –  Rosimeire das Dores da Silva Fidelis – CPF/MF n.º 984.660.709-15 - Médio  
 5. –  Marlene de F Pereira da Silva – CPF/MF n.º 966.211.849-72 - Fundamental 
	 Art.	2º)	-:	Esta	Portaria	entrará	em	vigor	na	data	da	sua	publicação,	seus	efeitos	retroa-
gem para 01/08/2019, revogadas, as disposições em contrário.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTEDecreto Municipal n.º 117/2.018 Administração 2.017/2.020  

FABIANA TREVIZAN ZULIAN
DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA- Decreto n.º 016/2019 Administração 2.017/2.020 

P O R T A R I A-N°091 de 30 DE  JULHO  DE 2.019
	 SÚMULA:	Dispõe	sobre	a	nomeação	de	fiscais	de	contratos,	para	fins	de	cumprimento	do	
Artigo	067	da	Lei	Federal	n.º	8666/93,	de	21	de	Junho	de	1.993:
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde de Sertanó-
polis	-	e	a	Senhora:	Fabiana	Trevizan	Zulian,	Diretora	do	Departamento	de	Administração	e	Assesso-
ramento,	do	SERMUSA,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	que	lhe	confere	a	lei	e;	
Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina 
o	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	dos	contratos,	por	representante	da	Administração	
especialmente	designado;		RESOLVE:
		 Art.	1°	-	Nomear	os	servidores,	abaixo	relacionados,	como	fiscal	de	contrato,	para	respon-
derem	pela	gestão,	acompanhamento,	fiscalização	e	avaliação	da	execução	dos	seguintes	contratos:	
	 Fiscal	1:	Suely	Roque	de	Souza			 CPF:	
	 Fiscal	2:	Johny	Jefferson	de	Ribeiro		 CPF:	
	 Contrato:	046/2019	 Vigência:	29/07/2019	A	28/07/2020
	 Modalidade:	Pregão	presencial:	 		 	Nº	Licitação:	19/2019
	 Contratado(s):	Elothec	Gestão	Publica	LTDA.					 CNPJ:	80.896.194/0001-94
	 Objeto:	Contratação	de	empresa	especializada	em	desenvolvimento	e	locação	de	siste-
mas, para implantação de um Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso ilimitado de usuários.   
	 Valor:	R$	64.980,00	(Sessenta	e	Quatro	Mil	Novecentos	e	Oitenta	reais)
 Art. 2° - Os Fiscais dos Contratos serão responsáveis para representar a municipalidade 
perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das ativida-
des	de	orientação,	fiscalização,	controle	e	aceite,	devendo	ainda:	
	 I.	Ler	minuciosamente	o	contrato,	convênio	ou	termo	de	cooperação,	anotando	em	regis-
tro	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	sua	execução;	
	 II.	Verificar	se	o	contrato,	convênio	ou	termo	de	cooperação	atende	as	formalidades	le-
gais,	especialmente	no	que	se	refere	à	qualificação	e	identificação	completa	dos	contratados,	conve-
nentes	ou	partícipes;	
	 III.	Exigir	somente	o	que	for	previsto	no	contrato.	Qualquer	alteração	de	condição	contra-
tual	deve	ser	submetida	ao	superior	hierárquico,	acompanhada	das	justificativas	pertinentes;	
	 IV.	Esclarecer	dúvidas	do	preposto/representante	da	Contratada	que	estiverem	sob	a	sua	
alçada,	encaminhando	problemas	que	surgirem	quando	lhe	faltar	competência;	
	 V.	Notificar	a	contratada,	sempre	por	escrito,	com	prova	de	recebimento	da	notificação.	Em	
caso	de	obras	e	prestação	de	serviços	de	engenharia,	anotar	todas	as	ocorrências	no	diário	de	obras,	to-
mando	as	providências	que	estejam	sob	sua	alçada	e	encaminhando	as	que	fugirem	a	sua	competência;	
	 VI.	Em	se	tratando	de	obras	e	prestação	de	serviços	de	engenharia,	verificar	se	o	cro-
nograma	físico-financeiro	das	obras	e	serviços	ou	a	aquisição	de	materiais	e	equipamentos	se	desen-
volvem de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no 
Instrumento	firmado;	
	 VII.	Verificar	articulação	entre	as	etapas,	de	modo	que	os	objetivos	sejam	atingidos;	
	 VIII.	Sendo	o	caso,	certificar	a	execução	de	etapa	de	obras	ou	serviços	e	o	recebimento	de	
aquisições	e	equipamentos,	mediante	emissão	de	Atestado	de	Execução	e	de	termo	circunstanciado;	
	 IX.	Atestar	a	conclusão	das	etapas	ajustadas;	
 X. Receber obras e serviços, se for o caso do contrato, podendo, caso necessário, solici-
tar	o	acompanhamento	do	setor	responsável;	
	 XI.	Rejeitar	bens	e	serviços	que	estejam	em	desacordo	com	as	especificações	do	objeto	
contratado.	A	ação	do	fiscal,	nesses	casos,	observará	o	que	reza	o	contrato	e	o	ato	licitatório,	principal-
mente	em	relação	ao	prazo	ali	previsto;	
	 XII.	Receber	e	encaminhar	as	faturas,	devidamente	atestadas,	ao	setor	financeiro,	obser-
vado se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente 
prestado no período. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamen-
te	a	atestação/medição;	
	 XIII.	Dar	ciências	à	área	demandante	de:	
a)	Ocorrências	que	possam	ensejar	aplicação	de	penalidades	ao	contratado,	convenente	ou	partícipe;	
	 b)	Alterações	necessárias	ao	projeto	e	suas	consequências	no	custo	previsto.	
	 XIV.	Procurar	auxílio	em	caso	de	dúvidas	técnicas	ou	jurídicas;	
	 XV.	Deverá,	ainda,	o	final	de	contrato,	de	convênio	ou	termo	de	cooperação	comunicar	
ao Controle Interno e ao Departamento Solicitante, as irregularidades que não tenham sido sanadas 
tempestivamente	ou	a	contento;	
		 Art.	3°	-	O	fiscal	será	responsável,	ainda,	por:		
	 I.	Controlar	o	prazo	de	vigência	do	 instrumento	contratual	sob	sua	responsabilidade,	e	
encaminhar	a	solicitação	de	prorrogação;		
	 II.	Estabelecer	prazo	para	correção	de	eventuais	pendências	na	execução	do	contrato	e	
informar	à	autoridade	competente	ocorrências	que	possam	gerar	dificuldades	à	conclusão	da	obra	ou	
em relação a terceiros. 
  Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos a partir 
da data em que foi baixada, revogadas as disposições em contrário. 

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTEDecreto Municipal n.º 117/2.018 Administração 2.017/2.020  

FABIANA TREVIZAN ZULIAN
DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA- Decreto n.º 016/2019 Administração 2.017/2.020 

PORTARIA Nº. 042/2019
	 A	SECRETÁRIA	DA	AUTARQUIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	DE	ALVORADA	DO	SUL,	
ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.	R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER,	90	 (NOVENTA)	dias	de	Licença	Especial,	ao	 (a)	Sr.	 (a).	GELISANGELA	
CANTERO DE SOUZA, ocupante da Função do Cargo de PROFESSOR, pertencente ao quadro de 
Pessoal Permanente, admitido (a) em 01 de junho de 2009, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lota-
do (a) no (a) Divisão de Ensino Fundamental, pela Autarquia Municipal de Educação, entidade desta 
Prefeitura	Municipal,	por	ter	completado	quinqüênio,	ou	seja,	05	(cinco)	anos	ininterruptos	de	efetivo	
exercício, referente ao período de 01 de junho de 2009 à 31 de maio de 2014 (noventa dias), de con-
formidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, a partir do 
dia 01 de agosto de 2019 à 29 de outubro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 30 de 
outubro do ano de 2019.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARA-
NÁ,	aos	vinte	e	cinco	dias	do	mês	de	julho	do	ano	dois	mil	e	dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN - Secretaria Municipal de Educação            

 
PORTARIA Nº. 043/2019

	 A	SECRETÁRIA	DA	AUTARQUIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	DE	ALVORADA	DO	SUL,	
ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.	R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER,	90	(NOVENTA)	dias	de	Licença	Especial,	ao	(a)	Sr.	(a).	CARMEN	DA	SILVA	
DAMASCENO,	ocupante	da	Função	do	Cargo	de	AUXILIAR	DE	SERVIÇOS	GERAIS	COZINHEIRA,	
pertencente ao quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 11 de agosto de 1997, regido (a) 
pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Alimentação Escolar, pela Autarquia Municipal 
de	Educação,	entidade	desta	Prefeitura	Municipal,	por	ter	completado	quinqüênio,	ou	seja,	05	(cinco)	
anos ininterruptos de efetivo exercício, referente ao período de 11 de agosto de 2002 à 10 de agosto 
de 2007 (noventa dias), de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, 
Estado do Paraná, a partir do dia 26 de julho de 2019 à 23 de outubro de 2019, devendo retornar em 
sua atividade no dia 24 de outubro do ano de 2019.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARA-
NÁ,	aos	vinte	e	seis	dias	do	mês	de	julho	do	ano	dois	mil	e	dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN - Secretaria Municipal de Educação            


